



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2000

REVOGA O ART. 8º, MODIFICAM-SE A LETRA A, DO ART. 7º, E O ART. 16, DA LEI COMPLEMENTAR 053, DE 3 DE SETEMBRO DE 1997.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica revogado o art. 8º, e modificados a letra a, do art. 7º, e o art. 16,  da Lei Complementar 053, de 3 de setembro de 1997, que passam a ter as seguintes redações: 


“Art. 7º...............................


a) efetuar, acobertar ou remunerar o agenciamento de funerais e de cadáveres, bem como manter plantão e oferecer serviços em hospitais, casas de saúde, delegacias e IML, por si, por pessoas interpostas ou através de funcionários de quaisquer instituições públicas ou privadas, incluindo-se nesta proibição os atos de contratação, quaisquer que sejam suas extensões, devendo tais procedimentos ter cursos nas empresas, diretamente, e por livre escolha dos interessados na contratação dos mesmos.” 


“Art. 16 Os estabelecimentos que se encontrarem em funcionamento antes da entrada em vigor da presente lei, terão prazo máximo de 02 (dois) anos para regularizarem a sua situação, enquadrando-se nas condições de funcionamento da mesma, sob pena de fechamento sumário.”


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir do dia 3 de setembro de 1997.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de março de 2000.
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